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PORTARIA NO 493 DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 4 (quatro) diárias para o servidor Kevrn Droco plurr,

ocupante do cargo em Comissão de Diretor do Departamento da Juventude, e para a

seruidora Mnnm Lúcn Mrcwosxr oa SrlvAf ocupante do cargo em Comissão de

Diretora do Departamento de Políticas Sociais e Bem Estar Social, ambos lotados na

Secretaria Municipal de Assistência Social, decorrentes de viagem a ser realizada

para a cidade de Guaratuba - PR, durante os dias 27 de agosto à 31 de agosto de

2023, em viftude dos JIIDOS - Jogos da Integração do ldoso, evento promovido e

organizado pelo Governo do Estado do paraná.

Parágrafo Único: Os servidores irão se deslocar até Guaratuba - PR através de

veículo contratado pela secretaria Municipal de Assistência Social.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRalNrrr oo PRrrrro MururcrpRl or Mrssnt, t7 otAcosro oeZ0Z3.

--#
AdÌltotuì-s Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox(45)3244-8000-CNPJ:78.10ì.8410001 50-RuoNossoSenhorodoConceiçõo,555-Centro I CoixoPostolOt I ASAeO-Ooo I Missol I Poronó


